Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1304/95

RATIFICA DESPESAS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica ratificada a despesa de R$ 575,00 (Quinhentos e setenta e cinco reais) cujo objeto foi o transporte de 14 cavalos da cavalgada "Caminhos da Neve", de Bom Retiro à São Francisco de Paula, divulgando o turismo do Município, realizado pela empresa CARFES - Transportes e Representações Ltda. 

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de Março de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

